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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017,  
DE 30 DE JUNHO DE 2017. 

 
LISTA DE CANDIDATOS COM ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

 EIN MARASCHINI, Prefeita Municipal de Peritiba, por meio da Secretaria de Administração 
  no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 

 unicipal, TORNA PÚBLICO a LISTA DE CANDIDATOS COM ISENÇÃO DE TAXA DE 
O AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO para provimento de vagas legais do Quadro de 

  Provimento Efetivo do Município de Peritiba, previstas nas Leis Complementares 39/2012; 
 /2013, 61/2016, 64/2017 e 66/2017, sendo contratados pelo Regime Geral de Previdência 

  a execução técnico-administrativa da empresa ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
  EIRELI  EPP (ASSCON-PP), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Dr. 

 04, Sala A, Centro, no Município de Concórdia, SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
0001-48, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e pelas demais 
 legais vigentes.  

 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS COM ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 Cpf Cargo  Parecer 
  Boscato 020.378.519-36 Fiscal de Tributos Deferido 

 ein 042.577.779-07 Operador de Máquinas Deferido 
 iano Ruppenthal 058.961.339-10 Operador de Máquinas Deferido 

 
 
 
 

Peritiba SC, 02 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 
Prefeita Municipal de Peritiba 




